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ACÓRDÃO

HABEAS  CORPUS  Nº  0001930-69.2017.815.0000 –  Comarca  de  São
Mamede/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTES: Sárvia Danielly Salvino de Araújo (OAB/PB 17.475) e Kennard
Barbosa Medeiros (OAB/PB 15.919)
PACIENTE: Gean Balbino dos Santos

HABEAS  CORPUS. PRISÃO  TEMPORÁRIA.
CONCESSÃO DE  LIBERDADE  PROVISÓRIA
POR  ATO  DA  PRÓPRIA  AUTORIDADE
COATORA.  ORDEM  MANDAMENTAL
PREJUDICADA. PERDA DE OBJETO.

Já tendo sido, o paciente, posto em liberdade, pelo
juízo a quo, resta prejudicado o exame do mérito, em
razão da perda do objeto.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de habeas corpus,
acima identificados, 

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em julgar prejudicada a ordem, em harmonia
com o parecer do Procurador de Justiça.

RELATÓRIO 

Trata-se  de  petição  de  habeas  corpus impetrada  por  Sárvia
Danielly  Salvino  de  Araújo  (OAB/PB  17.475)  e  Kennard  Barbosa  Medeiros
(OAB/PB 15.919), em favor de Gean Balbino dos Santos, qualificado inicialmente,
alegando,  para  tanto,  suposto  constrangimento  ilegal  proveniente  do  Juízo  de
Direito da Comarca de São Mamede/PB (fls. 2-7).

Os  impetrantes  pedem a  revogação  da  prisão  temporária  do
paciente, alegando, para tanto, que a decisão se encontra carente de fundamentação,
bem como, o fato de não existir indícios de autoria que recaia sobre o paciente.

Informações da autoridade coatora, datada de 9 de janeiro de
2018, comunicando que foi proferida decisão decretando a prisão temporária do
paciente,  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias  e  que  “o  encerramento  da  prisão
temporária se 3ncerra no dia 12 do mês corrente, estando, assim, dentro do prazo
da decisão retro.” (fls. 35-36).
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Liminar indeferida (fls. 30-30v)

O Procurador de Justiça, Francisco Sagres Macedo Vieira, com
vistas dos autos, opinou pela prejudicialidade da ordem (fls. 40-43).

É o relatório.

VOTO

A  impetração  do  mandamus fundamenta-se  no  pedido  de
revogação da prisão temporária do paciente.

Desnecessário, contudo, verificar a procedência dos argumentos
expostos, uma vez que, consoante se infere das informações colhidas no Sistema de
Controle de Processos do Poder Judiciário do Estado da Paraíba e pela cópia do
Alvará de Soltura encaminhado pelo Juízo de origem, o paciente já foi posto em
liberdade.

Portanto, emerge o prejuízo da impetração, se já foi relaxada a
prisão do paciente, restando, pois, ultrapassado o indigitado constrangimento ilegal.

A propósito:

“HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO.  PRISÃO
TEMPORÁRIA.  SOLTURA DO  PACIENTE  NA
ORIGEM.  PERDA  DE  OBJETO.  Concedida  a
liberdade  provisória  ao  paciente  pela  autoridade
tida como coatora, em 29.09.17, configurada está
a perda do objeto, nos termos do art. 659 do CPP.
HABEAS  CORPUS  PREJUDICADO.”  (Habeas
Corpus  nº  70075155382,  2ª  Câmara  Criminal  do
TJRS,  Rel.  Rosaura  Marques  Borba.  j.
06.10.2017, DJe 09.10.2017). 

Por isso, em harmonia com o parecer do Procurador de Justiça,
julgo prejudicado o pedido.

É o meu voto.

Esta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi  ao  julgamento,  com  voto,  dele  participando,  além de
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mim,  Relator,  o  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos) e o Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão FilhoDes. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator - - Relator - 
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